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Aos vinte e cinco dias, do mês de junho, do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram- 
se no Prédio Moises Preto n. 1341 - sala 02, os conselheiros do Conselho Municipal de Educação - 
CME para reunião ordinária com as seguintes pautas: Recepção dos conselheiros; Comunicação e 
justificativas de ausências de conselheiros; Leitura e aprovação do Regimento Interno; Leitura do 
Ofício SEMEC; Leitura dos requerimentos de solicitação de autorização e funcionamento das 
escolas da Rede Municipal de Ensino; Leitura do Ofício da Inspeção Escolar; Assuntos gerais. 
Estavam presentes os conselheiros: Leila Maccari Victorianos; Tayzia Vieira Gonçalves Acosta; 
Eliana Lopes Pereira; Regina Penner Gomes Montania; Carla Gabrielle da Silva Souza; Adriana dos 
Santos Alves Ribeiro; Gislainne Deise Carniatto Porto; Katia Aparecida Lopes; Jaqueline Aparecida 
Antunes Rocha; Lorival Baron Rosa; Lucinda Reis Cutrim Loureiro; Jacy Cariz Duarte Vera; Hélio 
Junior Garrido Simão; Fatima Maria Potrich; Hildo Penner Gomes. A presidente Gislainne Deise 
Carniatto Porto deu abertura agradecendo a presença de todos e justificou as faltas dos 
conselheiros: Crislaine Simplicio, que será representada pelo seu suplente e Claudia Adriana 
Tavares Nunes que também será representada pela sua suplente. Dando continuidade passou para 
leitura do Regimento Interno, que foi aprovado por unanimidade. Em seguida fez a leitura do 
Oficio SEMEC n. 046/2024, datado do dia 12 de junho de 2024, no qual a secretéria de educagio 
designa os servidores: Prof. Me. Everton Rafael Tavares Centuriao como assessor técnico e como 
assessora juridica Dra. Emily Fernanda Ribeiro de Oliveira - OAB 25590/MS. Passando para 
préxima pauta fez a leitura dos requerimentos de renovação de autorização de funcionamento das 
seguintes Unidades Escolares: Escola Municipal Dr. Mitsuro Saito; Escola Municipal Vereador Ivo 
Ilmo Wachsmann; Escola Municipal Indigena Chico Valiente; Escola Municipal Indfgena Eliodoro 
Gongalves; Escola Municipal Indigena Pancho Romero; Escola Municipal Indígena Gil Pires; Escola 
Municipal Prof. Adriano Pires; Centro de Educação Infantil Crianga Feliz; Centro de Educação 
Infantil Monteiro Lobato; Centro de Educagio Infantii Mamie Antdnia. Após lido os 
requerimentos, a Presidente encaminhou ao presidente da Câmara de Legislagdo e Normas - CLN, 
para que em momento oportuno se reúnam para andlise da documentagio e posterior autorizagdo. 
Seguidamente, apresentou os oficios n. 03 e 05 da Inspeção Escolar, no qual solicita a regularizagio 
de vida escolar dos seguintes estudantes: Cleison Benites Morales e Davi Micael Negreiros dos 
Anjos. A presidente encaminhou a documentação recebida para Camara de Legislagdo e Normas - 
CLN, para que analise e tome as devidas providéncias para sanar as irregularidades apresentadas 
pela Inspeção Escolar. A presidente esclareceu que devido ao periodo eleitoral é necessario que 
os conselheiros que irdo participar de pleito eleitoral deverão requerer desincompatibilizagdo até 
dia 03 de julho de 2024. Na oportunidade, a conselheira Adriana dos Santos Alves Ribeiro 
manifestou que irá solicitar a desincompatibilizagio e que será necessério eleger um substituto 
para compor a Câmara de Legislação e Normas, pelo perfodo em que estara afastada. A presidente 
solicitou que os conselheiros presentes se reunissem e escolhessem esse representante, em 

gseguida foi indicado o nome da conselheira Fatima Maria Potrich, o qual foi aceito por todos. A 
3 presidente informou que est4 sendo criado uma aba para o CME, no site da prefeitura, onde irá 

conter todas os atos normativos referentes ao conselho. Também esclareceu que irá solicitar ao 
setor de contabilidade para que inclua dotação orgamentaria no orgamento para o ano de 2025, 
afim de custear despesas relacionadas ao conselho. Nada mais havendo a tratar, eu Eliana Lopes 

' § Pereira, lavrei a presente ata que, apés lida e aprovada pelo plenario do CME, será assinada por 
mim e por todos os que dela participaram. , ~ ‘\"S' \R® * N NS 8 © S * 
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